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Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

aprecia o, o incluso Projeto de Lei sob o nº 097/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Travessa no Bairro Cachoeira, como "Travessa Sebastião Vieira dos

Santos" .

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a esse ilustre senhor de família tradicional

no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de

IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios .~com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 12, Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais s a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e conslderação

Atenciosamente,

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJi SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE I
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PROJETODE lEI N9 ~
DE 30 DE NOVEM~~'~E 2016.

APROVADO
CAMAR NICIPAL DA ESTANelA

RíSTICA DE IBlÚNA~.._...1!~~
uma Travessa no Bairro da Cachoeira e"Dispõe sobre a denominação d

dá outras providências."

FÁBIO BElLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

An. r - Fica denominada como "TRAVESSA SEBASTIÃO VIEIRA DOS

SANTOS", a travessa que tem seu início na Rua D. Pedro li, distante a 60 metros da Rua

Ponderossa, e segue descrevendo em curvas, aí segue numa extensão de 291,00 metros de

comprimento, por 4,58 de largura, dando acesso a outras propriedades, até encontrar o ponto

final, conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

/

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂ~ IA
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016. / /

/
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Memorial descritivo para denomina1ção de travessa

o trecho solicitado para denominação como travessa Sebastião
Vieira dos Santos, trata-se de um trecho que dá acesso a
propriedade do Sr. José Moriano de Oliveira, onde já existe o leito
carroçável desde 18 de Agosto de 1981, conforme matricula n.o
1912 do Cartório de Registro Imóveis de Ibiuna, ou seja, por mas de
vinte anos e que está sendo indicado para denominar como
TRAVESSA SEBASTIAO VIEIRA DOS SANTOS, localizado no
bairro da cachoeira, local conhecido como "bananal" neste
município.

A referida travessa tem inicio na Rua D. Pedro 11, distante a 60.00
metros da Rua Ponderossa, e segue descrevendo varias curvas,
numa distância de 291.00 metros, por 4.58 metros de largura,
dando acesso a outras propriedades, até encontrar o ponto final
onde existe um portão de propriedade do Sr. José Moriano de
Oliveira.

Ibiúna, 10 de Outubro de 2015.

til . (l" ./:L· . {veVamf caJuww de ;q,!dra;u
VERJ:.."ADOR

LuizC~1ÚhJ~a:
~tI. U:
R~.~achado

Roz; da Formác'l..'
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TOTAL 291.00 METROS X 4.58m

AREA TOTAL: 1.334.00 m2

TRAVESSA SEBASTIÃO VIEIRA DOS SANTOS
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CERTIDAO DE 081TO
NOME

SEBASTIÃO VIEIRA DOS SANTOS
MATRíCULA

11490001 551985400004066000175764
ESTADO CIVIL E IDADE

!Branca !Viúvo - 85 anos

Qiada consta.
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

I ! Ignorado
ELEITOR

._------~---_._._-------------,Ino Bairro do Capim Azedo

.Cidade: Ibiúna - SP

Mãe URSULlNA MARIA DE JESUZ

- 24:00h
DIA MlÔS

L-_2_4 ----lI I 06

ANO

I! 1985 1_.

Ibiúna-SP

Ederna Agudo do Putmão. Insuficiência Cardíaca Congestíva, Cardiopatia Hipertensiva

SEPULTAMENTO' CREMAÇÃO (MUNICípIO E CEMITERIO. SE CONHECIDO) IHelio Roberto de Oliveira ()
DECLARANTE

<.0-
06SERVAÇtiES AVERBAÇÓES
Õbito lavrado em 25/05/1985, no livro C-004, folha 066, sob o nO 1757. Era viúvo de BRASILlNA
LOMBALDI; não deixa: bens a mventariar.
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REGISTRO CIVIL E DE INTERDIÇÓES E TUTELAS DA SEDE
DA COMARCA DE IBIÚNA

ALEXSANDRO SILVA TRINDADE
OFICIAL

IBIÚNA

AV. FORTUNATINHO, 125 - CENTRO
Telefone: (15\ 3248-3262
contato@registrocivílibiuna.com.or
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -12 6

www.ibiuna.sD.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br '

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 432/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 30 de novembro de 2016 e lido no expediente
da Sessão Ordinária do dia 06 de dezembro de 2016, e,
conforme desp cho o Sr. Presidente foram extraídas e
entregue fotoéópias ao Srs. Vereadores(as).
Certifico 's, o Proje o de Lei nº. 432/2016 encontra-se à
disposiçã das comis ões para exararem parecer conforme
despac do Sr. Presid nte.
Ibiúna de de br de 2016.

http://www.ibiuna.sD.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL e SI ~.;,:.-4;,.::~
Considerando que o Chefe do Executivo rdtoco~ou para ~

apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de / O16 o Projeto dei
Lei nº. 429/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma travessa n
Bairro Campo Verde e dá outras providências."; --

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 430/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma travessa no
Bairro Campo Verde e dá outras providências."; ~

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 431/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma rua no Bairro
Votorantim e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 432/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no
Bairro da Cachoeira e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 433/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a atualizar o IPTU (Imposto '"
sobre Propriedade Predial e Territorial) da Estância Turística de Ibiúna.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 434/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a atualizar a Unidade
Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 435/2016 que "Altera a Lei Municipal nº. 1723 de 01 de setembro de
2011 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 436/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma rua no Bairro
Curral e dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Campo Verde com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no local, sendo que a cidadã Sra. Maria José
Ribeiro Nepomuceno Soares a ser homenageada com a denominação era
muito bem quista -no local, humilde, mas que relevantes serviços prestou a
Comunidade, residindo na cidade de Ibiúna desde 1996, e exemplarmente
criou seus filhos e constituiu família no bairro;

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Campo Verde com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no iocal, sendo que o cidadão Sr. Ulysses
Cipriano de Freitas a ser homenageado com a denominação, de conduta
exemplar, foi honrado e trabalhador, CU~idor de seus deveres junto aos
seus se elhantes e a Comunidade; .

LEÔNC ll\l~t~O ~ fl ., . :k
uo o ~ ~
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Considerando a necessana autorização legislativa par,
denominar rua localizada no Bairro Votorantim com a finalidade de cadastr
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das
residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Darcy Rossin a ser
homenageado com a denominação, era bem quisto no local, humilde, que
relevantes serviços prestou a Comunidade;

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Cachoeira com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Sebastião Vieira
dos Santos a ser homenageado com a denominação, era de família
tradicional no bairro, que relevantes serviços prestou a Comunidade;

Considerando que o reajuste do IPTU - Imposto sobre a
propriedade predial e territorial do Município de Ibiúna, visa corrigir o valor
desta receita, que reverterá na execução de obras e benfeitorias para toda a /-/
população do município de Ibiúna;

Considerando que a atualização da UFMI - Unidade Fiscal do
Município de Ibiúna visa atender a Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante
a renuncia de Receita;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar o
artigo 1º. da Lei Municipal nº. 1723, de 01 de setembro de 2011 que
anteriormente denominou Travessa localizada no Bairro Cachoeira com a
extensão de 170,00 metros, sendo o correto 200,00 metros de comprimento,
com o nome da "Majestade";

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar rua localizada no Bairro Curral com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Maximiliano Sartori a ser
homenageado com a denominação, era de família conhecida no bairro;

(I) Considerando a urgência na deliberação das proposições
iil conforme justificado acima;
~ Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos,...

-'-"-"-131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.
ª" Q 429, 430, 431, 432, 433, 434, 435 e 436/2016 colocados em Regime de

~ Urgência Especial e incluídos para discussão e votação única na Ordem do
o Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR /IMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 13 DE
D EMBRO DE 2016.

RIBEIRO

'iJwanu~ióo !le .!lmL-aJe
VEREADOR



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurlclo Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - 1biúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibiuna mcamaraibiuna.s

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 432/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de Lei nQ. 432/2016 que "Dispõe sobre a
denominação de uma travessa no Bairro Cachoeira e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Cachoeira, com o nome do Sr. Sebastião Vieira dos
Santos, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
tradicional no bairro, que relevantes serviços prestou a Comunidade, e também
visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as empresas de
energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa denominar uma
travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a homenagem proposta
perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREAD \ R

DEZEMBRO DE 2016.

DEVANIR CÂ IDO DE ANDRAD

ISRA ASTRO
VIC - SIDENTE

\ I (\.,L

ALINE BORGES ALV S DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

DALBERON A
E DA COMISSÃO DE

O DA COSTA
S, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
ADAS ~

PAULO CÉ~IAS DE MORAES
MEMBRO

LEÔNCIO RI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE O

PEDRO LUIZ FERREIRA
VICE - PRESIDENTE

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 332/2016
"Dispõe sobre a denominação de Travessa no

Cachoeira e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica denominada como "TRAVESSA SEBASTIÃO

VIEIRA DOS SANTOS", a Travessa que tem seu início na Rua D. Pedro 11, distante a

60 metros da Rua Ponderossa, e segue descrevendo em curvas, aí segue numa

extensão de 291,00 metros de comprimento, por 4,58 de largura, dando acesso a

outras propriedades, até encontrar o ponto final, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

1ª. SECRETÁRIA

LEÔNCIORI~I"O.DA COSTA

2Q.~TARI0



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 435/2016 Ibiúna, 14 de dezembro de 2016.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 332/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 097, nesta
Casa tramitou com o nº. 432/2016, que "Dispõe sobre a denominação de uma
Travessa no Bairro da Cachoeira e dá outras providências.", aprovado na
Sessão Ordinária realizada no dia 13 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosame

~? r-./':'n-:·
AULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

. J ~ 1.l?J!..S?-
Receb\...:;..--

r\Ofá{\O"~_
6jl~---------



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo \
Rua Maurício Barbosa lavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -12 6

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Lei nº. 432/2016 recebeu no
expediente da Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de
2016 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação na Ordem do
Dia.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do
Dia da Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de 2016 o
Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por
quatorze votos favoráveis e uma ausência do Vereador Luiz
Carlos de Carvalho, e devido a aprovação do Requerimento
de Urgênc~'c~al foi apresentado o parecer conjunto das
Comissõés de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obr e, Serviços PfbliCOS e Atividades Privadas, e após
col cado em disc~ssão e votação o Projeto de Lei nº.
32/201r:o' aprov1do por quatorze votos favoráveis e uma

ausêngi'a do Verea or Luiz Carlos de Carvalho.
Certif}éo fin lmente, em virtude da aprovação do Projeto de
Lei pº. 43' /2016 foi elaborado o Autógrafo de Lei nº.
33 ;/2016 e cami hado através do Ofício GPC nº. 435/2016,
de 14 de d emb o de 2016.
Ibiúna, 15 e de embro de 0-1-6.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

